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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
OBJETO: INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO  PARA  FORNECIMENTO  DE  SERVIÇOS  DE
COFFEE BREAK DESTINADO AOS SEGUINTES EVENTOS:
EVENTO  COM  BENEFICIÁRIOS  DO  BOLSA  FAMÍLIA,
PLANEJAMENTO  BIMESTRAL  DOS  PROFISSIONAIS  DA
EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO,  ATENÇÃO  BÁSICA  NA
CAMPANHA  DA  VACINA,  PROJETO  DO  TABAGISMO,
PROJETO  VIDA  E  SAÚDE,  REUNIÃO  COM  EQUIPA  DA
ESTRATÉGIA DA FAMÍLIA E GRUPO NASF.
A  Prefeitura  Municipal  de  Doutor  Severiano/RN,  no  uso  das  suas
atribuições  legais,  considerando  as  pesquisas/propostas  de  preços
exibidas, relativas ao objeto acima identificado, bem como a existência
de  recursos  orçamentários  para  cobertura  das  despesas,  autoriza
DISPENSA DE LICITAÇÃO para  para  fornecimento  de  serviços  de
coffee break destinado aos seguintes eventos: evento com beneficiários
do bolsa família, planejamento bimestral dos profissionais da educação
do  município,  atenção  básica  na  campanha  da  vacina,  projeto  do
tabagismo,  projeto  vida  e  saúde,  reunião  com  equipa  da  estratégia  da
família e grupo NASF. Conforme especificações contidas na solicitação
de  despesas,  e  determina  a  instauração  do  competente  processo
administrativo,  o  que  faz  com  espeque  no  artigo.  24,  Inciso  II  da Lei
Federal  nº.  8.666/93,  e  suas  alterações  posteriores,  que  permitem  tal
procedimento,  tendo  em  vista  que  o  valor  da  compra/serviços  não
ultrapassa os 10% do limite previsto.
 
Doutor Severiano – RN, 01 de junho de 2017.
 
FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA
Prefeito
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